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Informacao juridica n°® 35/2024
Interessado: A Comisséo de Constituigéao e Justica

EMENTA: PROJETO DE LEI. AUTORIZACAO
PARA CONCESSAO DE USO DE IMOVEL PARA
INSTATACAO DE CENTRO COMUNITARIO OU
SEDE DE ASSOCIACAO. FOMENTO AS
ASSOCIACOES MUNICIPAIS. POSSIBILIDADE.
RECOMENDACOES.

RELATORIO

1. Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que visa
obter autorizagéo para efetuar concessao de uso de imovel publico para “fomento a
associagbes desta municipalidade”, ,

2. A proposigao veio acompanhada de justificativa (fl. 5).

3. 0s a.utos vieram a esta Procuradoria para analise'.

E o breve relato.

ANALISE JURIDICA

a) Da Competéncia Legislativa e da Iniciativa

4. Quanto a competéncia legislativa, verifica-se que a matéria é de interesse
local, pois envolve a disponibilizagao de imével de propriedade do Municipio de
Pitanga para uso particular (Constituicdo Estadual, art. 17, 1)2.

5.Jaa ilniciativa do projeto encontra respaldo no § 2° do art. 90 da Lei Orgéanica

do Municipio®, pois incumbe ao Poder Executivo a administragao dos bens municipais.

b) Do Conteudo do Projeto de Lei

6. De acordo com Matheus Carvalho, concessao de uso é:

' Regimento Interno, art. 70: A matéria sujeita & apreciagdo das Comissdes Permanentes podera ser
analisada previamente pela Procuradoria da Casa, por decis&odo Presidente da Camara, ao despacha-
la, ou, posteriormente, por solicitagdo dos Presidentes das comissdes.
2 Art. 17. Compete aos Municipios:

| - legislar sobre assuntos de interesse local.

3 Art. 90. (...).

§ 2° Cabe ao Executivo a administragao dos bens municipais, respeitada a compgténcia da
quanto aqueles destinados a seus servigos.
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‘(C)ontrato administrativo que permite o uso de bem publico de forma anormal ou
privativa, usado para situagdes perenes, permanentes e que dependem de maior
investimento financeiro do particular. N&o é precaria — por ter natureza contratual — tem
prazo determinado e requer procedimento licitatério prévio, salvo as hipéteses de
dispensa ou inexigibilidade. Por exemplo, a utilizacdo de box em um determinado
mercado municipal ou de um restaurante em universidade publica.*

7.A concesséd de uso de bens publicos municipais encontra previsédo na Lei
Orgéanica do Municipio (art. 93°%) e na Lei n® 1.691, de 22 de dezembro de 20118. :

8. Melhor seria se o projeto fosse para alteragéo daquela lei de forma que 14
fosse incluido o novo espago destinado a concesséo, mesmo porque as regras gerais
paras concessdes de iméveis publicos estdo nela previstas. No entanto, preferiu o
autor tratar de concesséo de uso do imoével em proposi¢do auténoma.

9. Nota-se que o intuito do Chefe do Poder Executivo é disponibilizar o imével
para uso de associagéo para fins de instalagéo de centro comunitario ou de sua sede.

10. No entanto, nem todas as associagdes do Municipio de Pitanga voltam suas
atividades para beneficio da comunidade, muitas vezes restringindo sua atuacao aos
interesses apenas dos associados. Assim, recomenda-se a insergéo de dispositivo de
forma que fique especificado que a concessionéria selecionada deve ser de utilidade
publica. '

11. Da analise do teor da proposi¢ao, nota-se nao ter sido encaminhada copia
da matricula do imével, de forma que se possa avaliar a autorizacao pleiteada e para
conferéncia da descrigdo do bem.

* In Manual de Direito Administrativo. 1 ed. Salvador: Juspodivm, 2014, p.1.027,

® Art. 93. O uso de bens municipais ‘por terceiros podera ser feito mediante concesséo, permissdo ou
autorizagao conforme o caso e quando houver interesse publico devidamente justificado, observada a
legislag@o pertinente. ; :

§ 1° A concessé&o de uso dos bens publicos dominiais de uso especial dependera de lei e de licitag&o,

dispensada esta nos casos especificados na lei federal de licitagbes, e far-se-4 mediante contrato, sob
pena de nulidade do ato. :

§ 2° A concesséo de uso de bens publicos de uso comum somente sera outorgada mediante-

autorizag&o legislativa. ;
§ 3° A permissé&o, que podera incidir sobre qualquer bem publico, sera feita a titulo precario por decreto
precedido de licitagdo e, em se tratando de bens imdveis, .a permissdo somente serd concedida
mediante autorizacdo legislativa. :

§ 4° Aautorizagdo, que podera incidir sobre qualquer bem publico, sera feita por poptaria paca gtividades
ou usos especificos e transitérios, pelo prazo maximo de 90 (noventa) dias, salvo/quando
formar canteiro de obras publicas, caso em que o prazo correspondera ao da

® Dispde sobre o regime de concess&o e exploracio de bens publicos do Mgnicipio de Pltanga e da
outras providéncias.
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c) Da Técnica Legislativa .

12. Denota-se que a redagéo do projeto, em alguns pontos, ndo obedece pela
as regras de técnica legislativa, utilizando-se, p. ex., de termo inadequado (“empresa”)
que nao se confunde com associagao (art. 8°).

13. Assim, para melhor adequagdo da redagéo, caso a comissdo julgue
conveniente a mudanga, sugere-se a seguinte redagéo:

Dispbe sobre a concessdo de uso para
exploragdo de imével publico.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso do imével localizado na
quadra n° 149, Zona 3, matriculado sob o n° 14.845 no Servigo de Registro de Iméveis
da Comarca de Pitanga, para fomento de politica publica voltada as associagoes de
utilidade publica sediadas no Municipio de Pitanga.

Art. 2° O bem objeto da concesséo seré destinado & instalag&o de centro comunitério
ou de sede fisica de associagéo de utilidade publica.

Parégrafo dnico. Quando solicitado, a concessionaria devera disponibilizar o espago
para eventos realizados pelo Poder Executivo.

Art. 3° A concesséo de uso sera precedida de licitagédo ou, se o caso, de processo de
- contratagédo direta, e sera formalizada por meio de contrato administrativo, observadas
as disposi¢oes da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitagbes e
Contratos Administrativos). : :
Paragrafo dnico. A concessdo de direito de uso serd concedida por prazo
determinado, podendo ser prorrogada a critério do Poder Executivo.

Art. 4° Além de outras exigéncias estabelecidas pelo Poder Executivo e previstas no
instrumento da concessé&o, incumbe & concessionéria:

I - néo utilizar o imével para fins diversos do objeto da concessao; .

Il - ndo ceder o imével, ainda em parte, a terceiros, exceto para utilizagdo temporaria;
Il - adequar o imével para instalagéo e funcionamento das atividades previstas no art.

2° desta Lei, em consonéncia com as determinagbes constantes das regras da
concessao;

IV - zelar pela limpeza e pela conservagdo do imével, devendo providenciar, as suas

expensas, as obras e os servigos que se fizerem necessérios para sua manutencgéo;

V - arcar com os emolumentos para registro do instrumento de formalizagdo da

concessao e eventuais despesas dele decorrentes;
VI - arcar com as despesas com projetos, construgdes, material, méo de obra e
encargos tributarios relativos & implantacdo de cada empreendimento,
daquelas relacionadas a preservagéo do patriménio; T

VIl - responder por todos os prejuizos causados ao Poder Publico e a tercekps, sem
que a fiscalizagdo exercida pelo 6érgdo competente exclua ou aten
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responsabilidade.

Art. 5° Extingue-se a concesséo, além de outras causas previstas no instrumento de
sua formalizag&o:

| - a extingdo da concessionaria;

Il - a alteragdo da destinagdo do imével;

Il - a inobservéncia das condigbes e obrigagdes estatuidas nesta Lei ou nas clausulas
que constarem do instrumento de concesséo;

IV - razbes de interesse publico.

Art. 6° Extinta a concesséo, o imoével retornara ao dominio do Municipio, incorporando-
se ao seu patriménio todas as edificagbes, acessdes e benfeitorias executadas, ainda
que necessarias, sem direito de retengdo e independentemente de qualquer
pagamento ou indenizagéo. '

Art. 7° Esta Lei entra em vigor da data de sua publicagéo.

CONCLUSAO
14. Diante do exposto, opina-se pela continuidade da tramitagao,
recomendando-se: |
a) a juntada da matricula do imovel;
b) a alteragéo da redagao.
E o que tinha a informar.
Pitanga, 21 de novembro de 2024.
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